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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

042/2018-12 Procuradoria da
República nos
municípios de

Marília/Tupã/Lins/
Assis-SP

Repartição das atribuições entre os
membros da Procuradoria da

República em Marília/Tupã/Lins-
SP. Portaria Conjunta nº 1, de 29
de setembro de 2025. Resolução

CSMPF nº 104/2010.

Cons. Nicolao
Dino Neto

Por maioria, aprovada.

A Conselheira Ana Borges
Coêlho Santos e o Presidente
Paulo Gustavo Gonet Branco

não votaram.
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